TERMO ADITIVO Nº 07/2026
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2021
TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (IPCA)
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ASSCONTEC – Assessoria e Consultoria Técnica LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.285.135/0001-39, com sede em Frederico Westphalen/RS, neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo nº 41/2021, com base na variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), visando recompor o valor originalmente pactuado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente aditivo encontra amparo no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO
Fica reajustado o valor mensal do contrato com aplicação do índice de 4,26% (IPCA).
Dessa forma:
· Valor mensal anterior: R$ 3.800,00 
· Percentual aplicado: 4,26% 
· Valor do reajuste: R$ 161,88 
· [bookmark: _GoBack]Valor mensal reajustado: R$ 3.961,88 
CLÁUSULA QUARTA – DOS EFEITOS FINANCEIROS
O novo valor passa a vigorar a partir de 01/03/2026
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo.
Sagrada Família/RS, 01 de março de 2026.
__________________________________
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
__________________________________
Representante Legal
CONTRATADA

